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RESOLUÇÃO Nº 08/2020 

 

 

Dispõe sobre inclusão de procedimento com finalidade 

diagnóstica na especialidade de Otorrinolaringologia 

exame NASOFIBROLARINGOSCOPIA nos Editais de 

Chamamento nº 1/2005 e nº 1/2013 – Anexos I – Tabelas 

de Serviços e Valores. 

 

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO URUGUAI 

CATARINENSE – CIS AMAUC, Prefeita do Município de Peritiba, Sra. NEUSA KLEIN 

MARASCHINI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Estatuto Social e com base na 

decisão de Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 28 de novembro de 2019. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Incluir o Exame Nasofibrolaringoscopia nos Anexos I – das Tabelas de Serviços e Valores - 

Editais de Chamamento nº 01/2005 e nº 01/20013. 

 

Art. 2º Republicar os Anexos I – das Tabelas de Serviços e Valores - Editais de Chamamento nº 

01/2005 e nº 01/2013. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

Concórdia - SC, 17 de setembro de 2020.  

 

 

 

NEUSA KLEIN MARASCHINI 

Presidente do CIS Amauc 

 
Publicada em jornal de circulação regional  

e no Diário Oficial dos Municípios – DOM. 
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